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Ata da Sessão Ordinária do dia 31/10/2024. Ao trigésimo primeiro dia do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, sita à rua Cel. Vida, 211, Centro, no horário de 13h30m, realizou-se a 

3ª (terceira) Sessão Ordinária do 2º (segundo) período legislativo da 10ª (décima) 

legislatura do Parlamento Jovem sob a Presidência do Vereador Richard Matheus de 

Paula e secretariado pelos Vereadores Nicolas Janzen e Elisa Fischer, e presentes os 

vereadores: Arthur Henrique Abreu Moreira, Gustavo Mika; Hayslan de Paula 

Abramoski; Isabela Mioduski; Júlia Viante Carneiro; Otávio de Camargo Titski. 

Havendo número legal de vereadores, o Sr. Presidente em nome de Deus e pelo povo 

declarou aberta a Sessão e determinou a leitura da ata, qual foi aprovada por 

unanimidade. O Vereador 1° Secretário informou haver expediente na presente sessão, 

procedeu-se em seguida a verificação da presença, anotando-se o comparecimento de 

todos os vereadores. Inscritos para usarem da palavra durante o expediente: Vereador 

Richard – Defesa do PL sobre a prioridade de vagas em centros municipais de educação 

infantil, na modalidade de educação infantil (creche) para crianças de 0 (zero) a 03 

(três) anos de idade. Vereador Nicolas – Defesa do Anteprojeto de lei sobre a 

implantação do “Programa Canteiros Educacionais). Vereadora Isabela – Outubro Rosa. 

Vereador Otávio – Uso inadequado do celular. Ordem do Dia. Em discussão única os 

requerimentos para: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura, Turismo e 

Comunicação: da Vereadora Júlia, solicitando informações se existem projetos de apoio 

e fortalecimento do turismo rural. Se sim, quais são eles? Para a Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer: do Vereador Arthur, solicitando informações se existe 

Programa Municipal para conscientização sobre a separação correta de lixo nas 

instituições de ensino municipais? Para a Secretaria de Estado da Educação do Paraná – 

SEED: da Vereadora Isabela, que veja da possibilidade de realizar a instalação de 

câmeras de segurança na área externa da Escola Estadual do Campo Prof. Leonardo 

Salata. Em discussão única as indicações para: Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Urbano: da Vereadora Elisa, que seja realizada a reforma dos bancos na extensão da 

ciclovia da PR-151. Do Vereador Gustavo, que veja da possibilidade da abertura e 

pavimentação asfáltica no perímetro central da área em frente a Prefeitura Municipal 

(Rua Nandy Cordeiro). Do Vereador Otávio, que seja realizado recapeamento asfáltico 

em toda a extensão da ciclovia da PR-151 (Rodovia Deputado João Chede). Ao 

Departamento de Segurança e Trânsito: do Vereador Hayslan, que veja da possibilidade 

de construir travessia elevada onde se fizer necessário na Rua Pedro Sawatzki - Centro. 

Para à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: da Vereadora Isabela, que seja 

realizado patrolamento e cascalhamento na estrada principal da Colônia dos Russos. Do 

Vereador Nicolas, que seja realizado o recapeamento asfáltico na Rua Presidente 

Ernesto Geisel, no trecho compreendido entre Igreja Evangélica Menonita até o início 

da BR – 376. Do Vereador Richard, que realize a troca das lâmpadas na extensão da 

Colônia do Lago, PR-151 sentido município de Ponta Grossa. Para à : do Vereador 

Nicolas, que sejam realizados reparos e manutenções nos banheiros do Ginásio de 

Esportes Sebastião Amâncio dos Santos. Do Vereador Otávio, que sejam realizadas as 
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devidas manutenções na pista de skate, próxima a PR-151 (Rodovia Deputado João 

Chede). Projeto de Lei 03: Institui a prioridade de vagas em Centros Municipais de 

Educação Infantil, na modalidade de Educação Infantil (creche) para as crianças de 0 

(zero) a 03 (três) anos de idade e da outras providencias. Autoria: Vereador Richard 

Matheus de Paula. Anteprojeto de Lei 04; institui, no âmbito do Município de Palmeira, 

o “Programa Canteiros Educacionais” e dá outras providências. Autoria: Vereador 

Nicolas Janzen. Todas as proposições, exceto a indicação N° 58/24 do Vereador Otávio, 

foram aprovadas.  Nada mais havendo a ser tratado na presente Sessão, o Sr. Presidente 

lembrou que a última Sessão Ordinária está marcada para o dia 28 de novembro, no 

horário de 13h30m, agradeceu a presença de todos e em nome de Deus e pelo povo 

declarou encerrada a Sessão. E, para tudo constar foi lavrada a presente Ata que vai 

assinada pelo Sr. Presidente e 1° Secretário.  

 


